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DETERMINAR a Divisão de Contabilidade a empenhar o valor de 

R$ 47,92(quarenta e sete reais e noventa e dois centavos) a favor da 

servidora pública municipal Sra. ADRIELE BARCELOS PORTO 

MILOZO, Coordenadora do CRAS, referente ao pagamento de 

01(uma) diária, para arcar com as despesas de alimentação face ao 

deslocamento no dia 28/11/2024, para participar da Oficina Regional 

de Elaboração dos Planos de SAN, na cidade de Londrina – PR., com 

saída às 07h40, e retorno previsto às 18h00, conforme Processo nº. 

5493/2024. 

  

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

COMUNIQUE-SE 

CUMPRA-SE. 

  

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAPITÃ, 
Em 26 de novembro de 2024 

  

GERSON LUIZ MARCATO 
Prefeito Municipal.  

Publicado por: 
Leandro Moreira da Silva 

Código Identificador:97B13A8B 

 
GOVERNO MUNICIPAL 

PORTARIA Nº. 734/2024 

 

GERSON LUIZ MARCATO, PREFEITO MUNICIPAL DE 

JAGUAPITÃ, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais, 

e em conformidade com a Lei Municipal n°.058/2022. 

  

RESOLVE 

  

DETERMINAR a Divisão de Contabilidade a empenhar o valor de 

R$ 47,92(quarenta e sete reais e noventa e dois centavos) a favor da 

servidora pública municipal Sra. ADRIELE BARCELOS PORTO 

MILOZO, Coordenadora do CRAS, referente ao pagamento de 

01(uma) diária, para arcar com as despesas de alimentação face ao 

deslocamento no dia 04/12/2024, para participar da Capacitação 

CRAS em movimento, promovida pela Secretaria Estadual de 

Desenvolvimento Social e Família e UEL, na cidade de Londrina – 

PR., com saída às 07h50, e retorno previsto às 17h10, conforme 

Processo nº. 5492/2024. 

  

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

COMUNIQUE-SE 

CUMPRA-SE. 

  

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAPITÃ, 
Em 26 de novembro de 2024 

  

GERSON LUIZ MARCATO 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Leandro Moreira da Silva 

Código Identificador:938603A3 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 

 

CONTABILIDADE 

DECRETO 720/2024 

 

Decreto nº 720/2024 de 21/11/2024 
  

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 

outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de JARDIM OLINDA, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei 

Orçamentária nº 937/2023 de 20/12/2023. 

  

Decreta: 

  

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional 

Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 

51.500,00 (cinqüenta e um mil quinhentos reais), destinado ao reforço 

das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Suplementação 

02.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

02.001.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

02.001.04.122.0002.2.200. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

37 - 3.3.90.93.00.00 10000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

1.500,00 

04.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

04.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

04.002.12.361.0006.2.425. ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (ENSINO 

FUNDAMENTAL) RECURSOS PROPRIOS 

145 - 3.3.90.32.00.00 10000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 

PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 30.000,00 

04.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

04.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

04.002.12.365.0004.2.419. ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - 

EDUCAÇÃO INFANTIL(CRECHE) RECURSOS PROPRIOS 

223 - 3.3.90.32.00.00 10000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 

PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 20.000,00 

Total Suplementação: 51.500,00 

  

Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto pelo 

artigo anterior, fica utilizado o Excesso de Arrecadação; 

Receita: 1.1.1.3.03.11.01.00000000 Fonte: 10000 51.500,00 

  

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Edifício da Prefeitura Municipal de JARDIM OLINDA , Estado do 

Paraná, em 21 de novembro de 2024. 

  

LUCIMAR DE SOUZA MORAIS 
Prefeita 

Publicado por: 
Luis Renato Vaz 

Código Identificador:2911C366 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ DO SUL 

 

DIRETORIA DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO DO EDITAL DE LICITACAO NA 

MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO Nº 016-2024 

 

(Exclusivo ME/EPP–LCn.147/2014) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 080/2024 

PROTOCOLO ELETRÔNICO Nº 303/2024 

TIPO: Menor Preço Por Item - Compras 
  

O Município de Jundiaí do Sul, Estado do Paraná, torna público que 

fará realizar licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, que tem por 

objeto a seleção de proposta para o Registro de Preços para futura e 

eventual Aquisição de Emulsão Asfáltica Catiônica de Ruptura Média 

– RM-1C– Pó de Pedra (Agregado Miúdo/ Brita 0/ Pedrisco), Para ser 

Retirado Conforme a Necessidade pelo período de 12 meses, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento, 

para atender a demanda do município de Jundiaí do Sul/Pr, o valor 

máximo de R$ 1.869.015,00 (um milhão oitocentos e sessenta e 

nove mil e quinze reais).  
De acordo com especificações e condições constantes do edital de 

licitação Pregão nº 016/2024 e seus anexos através da Bolsa de 

Licitações e Leilões do Brasil – BLL. 
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RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00 do dia 

10/12/2024. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: às 09h00 do 

dia 10/12/2024. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h15 min. 

do dia 10/12/2024. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF) 

SITE DA AUDIÊNCIA PÚBLICA: http://bllcompras.org.br/abas 

―FORNECEDORES‖ e ―ACESSO AO SISTEMA‖. 

  

O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser 

examinado no Portal da Transparência localizado no sítio do 

Município de Jundiaí do Sul/PR (www.jundiaidosul.pr.gov.br), na 

plataforma da BLL (www.bll.org.br). Maiores informações pelo 

telefone (43) 3626-1490 ou pelo e-mail: 

licitacao@jundiaidosul.pr.gov.br. 

  

Jundiaí do Sul – Estado do Paraná, 25 de novembro de 2024. 

  

WALDERLEI LEMES FERNANDES 
Pregoeiro Port. Nº 038/2024 

Publicado por: 
Juan Emanuel Gaveluk de Souza 

Código Identificador:2D7F572B 

 
DIRETORIA DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 015/2024 

 

(Exclusivo ME/EPP–LCn.147/2014) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 079/2024 

PROTOCOLO ELETRÔNICO Nº 268/2024 

TIPO: Menor Preço Por Item - Compras 
  

O Município de Jundiaí do Sul, Estado do Paraná, torna público que 

fará realizar licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, que tem por 

objeto a seleção de proposta para o Registro de preços para 

Aquisição de Concreto FCK 15 MPA B1 SLUMP, em 

conformidade com a norma NBR 6118 – Projeto de Estruturas de 

Concreto, a serem retirados conforme a necessidade pelo período 

de 12 meses, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento, para atender a demanda do município de Jundiaí do 

Sul/Pr, o valor máximo de R$ 379.352,00 (trezentos e setenta e nove 

mil trezentos e cinquenta e dois reais).  

De acordo com especificações e condições constantes do edital de 

licitação Pregão nº 015/2024 e seus anexos através da Bolsa de 

Licitações e Leilões do Brasil – BLL. 

  

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00 do dia 

09/12/2024 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: às 09h00 do 

dia 09/12/2024 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h15 min. 

do dia 09/12/2024 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF) 

SITE DA AUDIÊNCIA PÚBLICA: http://bllcompras.org.br/abas 

―FORNECEDORES‖ e ―ACESSO AO SISTEMA‖. 

  

O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser 

examinado no Portal da Transparência localizado no sítio do 

Município de Jundiaí do Sul/PR (www.jundiaidosul.pr.gov.br), na 

plataforma da BLL (www.bll.org.br). Maiores informações pelo 

telefone (43) 3626-1490 ou pelo e-mail: 

licitacao@jundiaidosul.pr.gov.br. 

  

Jundiaí do Sul – Estado do Paraná, 25 de novembro de 2024. 

  

WALDERLEI LEMES FERNANDES 
Pregoeiro Port. Nº 038/2024 

Publicado por: 
Juan Emanuel Gaveluk de Souza 

Código Identificador:750DBE2F 

 

DIRETORIA DE LICITAÇÕES 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

043/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 077/2024 

 

Ratifico o ato da Comissão de Licitação, nomeada através da Portaria 

nº. 038/2024, que declarou dispensável a licitação para Aquisição de 

computadores de recursos oriundos do leilão do veículo adquirido 

com recursos do FIA por meio do Convênio nº 334/11 e que serão 

para uso exclusivo do Conselho Tutelar do município de Jundiaí do 

Sul/PR, conforme solicitação realizada pelo Departamento Municipal 

de Assistência Social, com fundamento nos Art. 75 Inciso II, Art. 95 

Inciso I, Art. 176 Inciso II da Lei Federal 14.133/2021. 

  

O valor total do objeto requisitado é de Perfazendo o valor total de R$ 

31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reais), em favor da Empresa 

E-MAX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA., CNPJ: 

47.764.953/0001-90. 
  

Verifica-se que o presente procedimento encontra-se devidamente 

instruído com os requisitos previstos no art.72,§ Único da Lei 

14.133/2021. 

  

Publique-se. 

  

Jundiaí do Sul – PR, 26 de novembro 2024. 

  

ECLAIR RAUEN 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Douglas Felipe de Carvalho 

Código Identificador:8061A888 

 
DIRETORIA DE LICITAÇÕES 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

041/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 078/2024 

 

Ratifico o ato da Comissão de Licitação, nomeada através da Portaria 

nº. 038/2024, que declarou dispensável a licitação para Contratação de 

empresa para fornecimento de brinquedos (bonecas e carrinhos) para 

distribuição às crianças, na data de 19 de dezembro de 2024, em 

celebração às festividades natalinas do município de Jundiaí do Sul, 

conforme solicitação realizada pelo Departamento Municipal de 

Assistência Social, com fundamento nos Art. 75 Inciso II, Art. 95 

Inciso I, Art. 176 Inciso II da Lei Federal 14.133/2021. 

  

O valor total do objeto requisitado é de Perfazendo o valor total de R$ 

18.271,00 (dezoito mil duzentos e setenta e um reais). 

  

Sendo R$11.995,00 (onze mil novecentos e noventa e cinco reais) 

referente ao item 01; Em favor da Empresa DANIEL MATHEUS 

DE OLIVEIRA, CNPJ: 34.736.956/0001-78. 
E R$6.276,00 (seis mil duzentos e setenta e seis reais) referente ao 

item 02; Em favor da Empresa ANA JULIA DOS SANTOS 

RODRIGUES, CNPJ: 55.716.809/0001-06. 
  

Verifica-se que o presente procedimento encontra-se devidamente 

instruído com os requisitos previstos no art.72,§ Único da Lei 

14.133/2021. 

  

Publique-se. 

  

Jundiaí do Sul – PR, 26 de novembro 2024. 

  

ECLAIR RAUEN 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Douglas Felipe de Carvalho 

Código Identificador:981A5C8C 

 
DIRETORIA DE LICITAÇÕES 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 

40/2024 

 

Processo Administrativo nº 081/2024 
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Ratifico o ato da Comissão de Licitação, nomeada através da Portaria 

nº. 038/2024, que declarou dispensável a licitação para Contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços de produção teatral 

para apresentação de peça teatral voltada à comemoração das 

festividades natalinas no município de Jundiaí do Sul, conforme 

solicitação realizada pelo Departamento Municipal de Assistência 

Social, com fundamento nos Art.75 Inciso II, Art. 176 Inciso II da Lei 

Federal 14.133/2021. 

O valor total do objeto requisitado é de R$ 15.000,00 (quinze mil 

reais), em favor da Empresa OCHOA PRODUÇÕES 

ARTISTICAS LTDA, CNPJ: 04.540.929/0001-64. 
Verifica-se que o presente procedimento se encontra devidamente 

instruído com os requisitos previstos no art.72,§ Único da Lei 

14.133/2021. 

  

Publique-se. 

  

Jundiaí do Sul – PR, 26 de novembro 2024. 

  

ECLAIR RAUEN 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Juan Emanuel Gaveluk de Souza 

Código Identificador:CCFBCE56 

 
DIRETORIA DE LICITAÇÕES 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 

42/2024 

 

Processo Administrativo nº 082/2024 

  

Ratifico o ato da Comissão de Licitação, nomeada através da Portaria 

nº. 038/2024, que declarou dispensável a licitação para Aquisição de 

Motosserra, Roçadeiras e Motopoda que serão utilizadas pelo 

departamento de Urbanismo na gestão de áreas verdes e Espaços 

Públicos, conforme solicitação realizada pelo Departamento 

Municipal de Urbanismo, com fundamento nos Art.75 Inciso II, Art. 

176 Inciso II da Lei Federal 14.133/2021. 

O valor total do objeto requisitado é de R$ 16.630,00 (dezesseis mil 

seiscentos e trinta reais), em favor da Empresa TARFIL, CNPJ nº. 

78.056.710/0003-92. 
Verifica-se que o presente procedimento se encontra devidamente 

instruído com os requisitos previstos no art.72,§ Único da Lei 

14.133/2021. 

  

Publique-se. 

  

Jundiaí do Sul – PR, 26 de novembro 2024. 

  

ECLAIR RAUEN 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Juan Emanuel Gaveluk de Souza 

Código Identificador:9360FF18 

 
EXECUTIVO MUNICIPAL 

DECRETO Nº. 082/2024 

 

DECRETO nº 082, de 26 de novembro de 2024. 

  

Convoca a 01 Conferência Municipal do Meio Ambiente. 

O Prefeito Municipal de Jundiaí do Sul/Paraná, no uso de suas 

atribuições e, considerando a necessidade de elaborar proposições 

sobre emergência climática para subsidiar a implementação da 

Política Nacional sobre Mudança do Clima, RESOLVE: 

  

Art. 1º Fica convocada a 1ª Conferência Municipal do Meio 

Ambiente, a ser realizada no dia 09 de janeiro de 2024, com início as 

14:00 horas e termino as 18:00 horas a ser realizada na Câmara 

Municipal, sito a Rua Anchieta 260, tendo como tema central: 

―Emergência climática: o desafio da transformação ecológica‖, em 

conformidade com a Portaria do Ministério do Meio Ambiente e 

Mudança do Clima (MMA) nº 1.079, de 10 de junho de 2024, que 

convoca a 5ª Conferência Nacional do Meio Ambiente - 5ª CNMA. 

Art. 2º As despesas decorrentes da realização da Conferência 

Municipal do Meio Ambiente correrão por conta de dotação própria 

do orçamento do órgão gestor municipal de meio ambiente. 

  

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Jundiaí do Sul/Paraná, 26 de novembro e 2024. 

  

ECLAIR RAUEN 
Prefeito do Município de Jundiaí do Sul  

Publicado por: 
Odair Rosildo Farinha 

Código Identificador:0BCD042C 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPA 

 

CÂMARA MUNICIPAL DA LAPA 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DISPENSA ELETRÔNICA 

32/2024 

 

CONTRATANTE 

Câmara Municipal da Lapa – Pr, sito à Alameda David Carneiro, 

n°363, Centro, Lapa/Pr, Cep 83 750 095. 

  

OBJETO 

Contratação de empresa para realizar a transmissão da posse no dia 01 

de janeiro de 2025, as 10:00 horas da manhã. A transmissão deverá 

ser ao vivo, transmitida no Youtube, Facebook e Instagram da 

Câmara, no formato de live. (A empresa deverá participar de 02 

reuniões presenciais conforme explicado no termo de referência). 

  

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) 

  

DATA DA SESSÃO 

03/12/2024 

  

HORÁRIO DA FASE DE LANCES 

09:00 as 15 :00 horas 

  

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

SIM 

  

CÂMARA MUNICIPAL DA LAPA /PR 

  

DISPENSA ELETRÔNICA 32/2024 

  

Torna-se público que a Câmara Municipal da Lapa, realizará Dispensa 

Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do 

art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, 

da resolução 132/2024, e demais normas aplicáveis. 

  

Data da sessão: 03/12/2024 

  

Horário da Fase de Lances: 09:00 às 15:00 horas 

Link: www.gov.br/compras. 

Critério de Julgamento: menor preço 

Regime de Execução: Empreitada por Preço Global 

  

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. Contratação de empresa para realizar a transmissão da posse no 

dia 01 de janeiro de 2025, as 10:00 horas da manhã. A transmissão 

deverá ser ao vivo, transmitida no Youtube, Facebook e Instagram da 

Câmara, no formato de live. (A empresa deverá participar de 02 

reuniões presenciais conforme explicado no termo de referência). 

  

1.2. A contratação ocorrerá conforme tabela abaixo. 

Objeto/item 

Contratação de empresa para realizar a transmissão da posse no dia 01 

de janeiro de 2025, as 10:00 horas da manhã. A transmissão deverá 

ser ao vivo, transmitida no Youtube Facebook e Instagran da Câmara, 

no formato de live. 


